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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

2º  Ten  RRPM  Mat.  603942-1/JOSÉ ALVES  DA SILVA -  Cancelamento  do  desconto 
efetuado  em  seus  proventos,  em  favor  do  SISMEPE,  em  nome  de  sua  dependente:  MAURICEIA 
BARBOSA DA SILVA:  Deferir, conforme prevê art. 13, § 2º  da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao 
SISMEPE, Arquivo Geral para providências cabíveis. (Nota nº 0771/2013/DGP-4). 

1.2.0. De Subtenente

1.2.1. Requerimentos Despachados

Subtenente  RRPM  Mat.  6495-4/OTONIEL ALVES  DE MENDONÇA  –  Inclusão  no 
SISMEPE para  fins  de  assistência  médico-hospitalar,  odontológica,  farmacêutica,  laboratorial  de  sua 
esposa  Srª.  ELIUDE  SIMÕES  DA  SILVA  MENDONÇA:  –  Deferir,  haja  vista  a  documentação 
comprobatória apresentada, e conforme prevê o art. 10, inciso III da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao 
SISMEPE e Arquivo Geral para providências cabíveis. (Nota nº 0772/2013/DGP-4).

Subtenente RRPM Mat. 16937-4/EDVALDO MAURÍCIO DOS SANTOS - Constar nos 
seus assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 23761/PMPE, 
ocorrido em 09 SET 2013:  Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos 
(DGP-4),  e  cópia  do  Boletim  de  Ocorrência  nº  005,  registrado  na  Delegacia  de  Polícia  da  090ª 
Circunscrição – Caruaru  -  PE,  no dia  09  SET 2013.  Ao Arquivo Geral  para  providências.  (Nota  nº 
0773/2013/DGP-4). 

1.3.0. De Sargento

1.3.1. Requerimentos Despachados

1º Sgt RRPM Mat. 5910-2/GILVAN DA SILVA FERREIRA - Cancelamento do desconto 
efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua ex-dependente: EDNALVA SILVA 
FERREIRA:  Deferir, conforme prevê art. 13, § 2º  da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, 
Arquivo Geral para providências cabíveis. (Nota nº 0774/2013/DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 608308-0/ARNALDO GONÇALVES DE ARAÚJO -  Cancelamento 
do  desconto  efetuado  em  seus  proventos,  em  favor  do  SISMEPE,  em  nome  de  sua  dependente: 
ALESSANDRA CÂNDIDO DE ARAÚJO (filha falecida): – Deferir, conforme prevê art. 13, § 2º da Lei 
nº  13.264,  de  29  JUN  2007.  Ao  SISMEPE  e  Arquivo  Geral  para  providências  cabíveis.  (Nota  nº 
0850/2013/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 15719-8/ANTÔNIO BENEDITO DA SILVA FILHO - Cancelamento 
do  desconto  efetuado  em  seus  proventos,  em favor  do  SISMEPE,  em  nome  de  seus  dependentes: 
VALÉRIA COSTA DA SILVA e ARTHUR COSTA DA SILVA (filhos): Deferir, conforme prevê art. 13, § 
2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, Arquivo Geral para providências cabíveis. (Nota nº 
0775/2013/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 20005-0/JOSÉ ROBERTO SILVESTRE DA SILVA - Cancelamento 
do  desconto  efetuado  em seus  proventos,  em favor  do  SISMEPE,  em nome  de  sua  ex-dependente: 
ANGELA MARIA ALVES ROMÃO: Deferir, conforme prevê art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 
2007. Ao SISMEPE, Arquivo Geral para providências cabíveis. (Nota nº 0776/2013/DGP-4).  
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3º Sgt PM Ref. Mat. 30059-4/VALDÉCIO RODRIGUES CORDEIRO – Pagamento do 
Soldo  da  Ativa,  por  ter  saído  com  os  proventos  proporcionais:  Indeferir,  quanto  ao  pagamento, 
considerando que o requerente vem percebendo seus proventos em concordância com a Portaria que o 
inativou. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0777/2013/DGP-4).

            
3º Sgt RRPM Mat. 13611-5/ROMILDO PEREIRA DE SANTANNA - Constar nos seus 

assentamentos  para fins de conhecimento,  o  extravio de sua Carteira de  Identidade nº 20834/PMPE, 
ocorrido em 21 SET 2013:  Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos 
(DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 13E0115008111, registrado na Delegacia de Polícia da 
025ª Circunscrição – Peixinhos - PE, no dia 21 SET 2013. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 
0778/2013/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  602752-0/JOSÉ  CARLOS  BEZERRA  -  Constar  nos  seus 
assentamentos  para fins de conhecimento,  o  extravio de sua Carteira de  Identidade nº 13582/PMPE, 
ocorrido em 14 AGO 2013: Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos 
(DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 13E0127005940, registrado na Delegacia de Polícia da 
037ª Circunscrição – Camaragibe - PE, no dia 14 SET 2013. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota 
nº 0779/2013/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 611013-4/JOSÉ MILSON DO NASCIMENTO  - Constar nos seus 
assentamentos  para fins de conhecimento,  o  extravio de sua Carteira de  Identidade nº 19643/PMPE, 
ocorrido em 30 AGO 2013: Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos 
(DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 13E0045007122, registrado na Delegacia de Polícia da 14ª 
Seccional – Caruaru - PE, no dia 30 SET 2013. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0780/2013/
DGP-4). 

3º Sgt RRPM Mat. 20176-6/JOÃO SEVERINO DE SOUZA FILHO - Constar nos seus 
assentamentos  para fins de conhecimento,  o  extravio de sua Carteira de  Identidade nº 27267/PMPE, 
ocorrido em 03 OUT 2013: Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos 
(DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 13E0320004971, registrado na Delegacia de Polícia da 1ª 
Seccional  –  Boa  Vista  -  PE,  no  dia  03  OUT 2013.  Ao  Arquivo  Geral  para  providências.  (Nota  nº 
0781/2013/DGP-4). 

3º  Sgt  RRPM  Mat.  25185-2/GIOVANNI  DA SILVA GONÇALVES  –  Pagamento  da 
licença especial referente ao 1º decênio:  Indeferir,  tendo em vista haver ocorrido o gozo da referida 
licença, face a informação prestada pelo Arquivo Geral. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 
0782/2013/DGP-4). 

3º Sgt RRPM Mat. 14946-2/JOSÉ TEÓFILO FERREIRA DE MELO – Ressarcimento 
dos valores descontados indevidamente em favor do FUNAFIN: Indeferir, visto que o recolhimento da 
contribuição se deu em tempo hábil, ou seja, quando do Ato da Aposentadoria, face a informação prestada 
pela Seção de Finanças/DGP-4 o contido na Portaria FUNAPE nº 0919, de 30 MAR 2013. Arquivar nos 
assentamentos do militar. (Nota nº 0783/2013/DGP-4). 

3º Sgt RRPM Mat. 20550-8/MAURILIO ALEXANDRE DA SILVA – Ressarcimento dos 
valores  descontados  indevidamente  em favor  do  FUNAFIN:  Indeferir,  visto  que  o  recolhimento  da 
contribuição se deu em tempo hábil, ou seja, quando do Ato da Aposentadoria, face a informação prestada 
pela Seção de Finanças/DGP-4 o contido na Portaria FUNAPE nº 2165, de 30 JUN 2013. Arquivar nos 
assentamentos do militar. (Nota nº 0784/2013/DGP-4). 

3º  Sgt  RRPM  Mat.  16333-3/LUCIANO  PEREIRA DE  MELO –  Ressarcimento  dos 
valores descontados indevidamente em favor do FUNAFIN: Indeferir, tendo em vista o contido no art. 1º
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do Decreto Federal nº 20910/32 (prescrição quinquenal). Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 
0785/2013/DGP-4). 

1.4.0. De Cabo

1.4.1. Requerimentos Despachados

Cb PM Ref.  Mat.  31061-1/BERNARDO JOSÉ DA SILVA  – Concessão de Cédula de 
Identidade Funcional, com autorização para portar Arma de Fogo: Indeferir, tendo em vista o contido no 
oficio nº 028 – PSIQ/2013. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0786/2013/DGP-4). 

            
Cb PM Ref. Mat. 611635-3/EDSON ANTÔNIO DA SILVA – Solicito que meu endereço 

não conste no banco de dado da PMPE: Indeferir, por falta de amparo legal. Arquivar nos assentamentos 
do militar. (Nota nº 0787/2013/DGP-4). 

Cb  PM Ref.  Mat.  603126-9/AGRIPINO SIMPLICIO DA SILVA  -  Constar  nos  seus 
assentamentos  para  fins  de  conhecimento,  o  extravio  de  sua  Carteira  de  Identidade  nº  9126/PMPE, 
ocorrido em 25 SET 2013:  Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos 
(DGP-4), e cópia da Certidão registrada na 2ª Delegacia Regional de Polícia Civil – Alagoa Nova - PB, 
no dia 03 OUT 2013. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0788/2013/DGP-4). 

Cb  PM  Ref.  Mat.  16686-3/AGUINALDO  MANOEL  ABILIO  -  Constar  nos  seus 
assentamentos  para fins de conhecimento,  o  extravio de sua Carteira de  Identidade nº 23555/PMPE, 
ocorrido em 30 SET 2013:  Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos 
(DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 13E0100002397, registrado na Delegacia de Polícia da 
010ª Circunscrição – Ibura - PE, no dia 01 OUT 2013. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 
0789/2013/DGP-4). 

Cb PM Ref. Mat. 610044-9/JOSÉ FERREIRA DA SILVA -  Cancelamento do desconto 
efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente: MARCIA MARIA 
CABRAL DA SILVA:  Deferir,  conforme prevê art.  13, § 2º  da Lei  nº 13.264,  de 29 JUN 2007. Ao 
SISMEPE, Arquivo Geral para providências cabíveis. (Nota nº 0790/2013/DGP-4). 

Cb  PM  Ref.  Mat.  609092-3/ANSELMO  JOSÉ  DIAS  -  Cancelamento  do  desconto 
efetuado  em  seus  proventos,  em  favor  do  SISMEPE,  em  nome  de  sua  ex-dependente:  HERENY 
MAMEDE DA SILVA:  Deferir, conforme prevê art. 13, § 2º  da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao 
SISMEPE, Arquivo Geral para providências cabíveis. (Nota nº 0791/2013/DGP-4). 

Cb PM Ref. Mat. 608806-6/JURANDY MACÁRIO DO NASCIMENTO - Constar nos 
seus assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 10305/PMPE, 
ocorrido em 30 SET 2013:  Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos 
(DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 13E0115008429, registrado na Delegacia de Polícia da 
025ª Circunscrição – Peixinhos - PE, no dia 01 OUT 2013. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 
0792/2013/DGP-4). 

       
1.5.0. De Soldado

1.5.1. Requerimentos Despachados

Sd RNR PM Mat. 107651-5/ERICK JOSÉ FERREIRA DE ALMEIDA – Pagamento do 
13º salário proporcional relativo ao ano de 2013: Deferir, quanto ao pagamento de 02/12 (dois doze avos) 
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referente  ao 13º  salário  proporcional  ao ano de 2013,  conforme o contido na Lei  Complementar  nº 
078/2005,  c/c  Encaminhamento  nº  164/2009/PGE.  À  Seção  de  Finanças/DGP-3  para  providências, 
AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD.   (Nota nº 0793/2013/DGP-4). 

Sd  RNR  PM  Mat.  102755-7/CARLOS  ALBERTO  DA  SILVA  NASCIMENTO  – 
Pagamento do 13º salário proporcional relativo ao ano de 2013: Deferir, quanto ao pagamento de 02/12 
(dois  doze  avos)  referente  ao  13º  salário  proporcional  ao  ano  de  2013,  conforme  o  contido  na  Lei 
Complementar nº 078/2005, c/c Encaminhamento nº 164/2009/PGE. À Seção de Finanças/DGP-3 para 
providências,  AEAJA para  emitir  Parecer  Jurídico  e  posterior  remessa  à  GGPOP/SAD.    (Nota  nº 
0794/2013/DGP-4). 

Sd RNR PM Mat. 107854-2/ANA MARIELA NASCIMENTO SIQUEIRA – Pagamento 
do 13º salário proporcional relativo ao ano de 2013: Deferir, quanto ao pagamento de 02/12 (dois doze 
avos) referente ao 13º salário proporcional ao ano de 2013, conforme o contido na Lei Complementar nº 
078/2005,  c/c  Encaminhamento  nº  164/2009/PGE.  À  Seção  de  Finanças/DGP-3  para  providências, 
AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD.   (Nota nº 0795/2013/DGP-4). 

               
Sd RNR PM Mat. 103185-6/ELTON BATISTA SOARES DAS CHAGAS – Pagamento 

do 13º salário proporcional relativo ao ano de 2013: Deferir, quanto ao pagamento de 02/12 (dois doze 
avos) referente ao 13º salário proporcional ao ano de 2013, conforme o contido na Lei Complementar nº 
078/2005,  c/c  Encaminhamento  nº  164/2009/PGE.  À  Seção  de  Finanças/DGP-3  para  providências, 
AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD.   (Nota nº 0796/2013/DGP-4). 

            
2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

MARIA DE  LOURDES  DA SILVA,  companheira  do  ex-3º  Sgt  RRPM  Mat.  18914-
6/NEIDSON MEDEIROS DE BARROS – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do 
ex-servidor,  ocorrido  no  dia  06  AGO  2013:  –  Deferir, haja  vista  a  documentação  comprobatória 
apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0695/2013/DGP-4).

CÉLIA  MARIA  DA  CRUZ  ARAÚJO,  viúva  do ex-2º  Ten  RRPM  Mat.  604822-
6/ADELMO JOSÉ DE ARAÚJO –  Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-
servidor, ocorrido no dia 10 SET 2013: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e 
nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e 
posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0797/2013/DGP-4). 

DEDICE ROSA DA SILVA, viúva do ex-1º Sgt RRPM Mat. 610096-1/PEDRO ALVES 
DA COSTA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 15 
SET 2013: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 
66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à GGPOP/SAD. 
(Nota nº 0798/2013/DGP-4). 

LUCICLEIDE GALDINO DA SILVA, viúva do ex-3º Sgt PM Ref. Mat. 610323-5/JOSÉ 
ROBERTO NASCIMENTO DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do 
ex-servidor,  ocorrido  no  dia  14  AGO  2013:  Deferir,  haja  vista  a  documentação  comprobatória 
apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0799/2013/DGP-4). 
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EVANDA  IVO  BEZERRA  ALVES,  viúva  do ex-3º  Sgt  RRPM  Mat.  608659-
4/CISENANDE DOS SANTOS ALVES – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do 
ex-servidor, ocorrido no dia 22 SET 2013: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada 
e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e 
posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0800/2013/DGP-4). 

AURENITA SOUSA DA SILVA,  viúva  do ex-3º  Sgt  RRPM  Mat.  607690-4/JOSÉ 
PEREIRA DA SILVA –  Pagamento  do  auxílio-funeral  em  virtude  do  falecimento  do  ex-servidor, 
ocorrido no dia 02 JUL 2013: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos 
do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior 
remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0801/2013/DGP-4). 

            
ALBERTINA MARQUES DA SILVA, viúva do ex-Cb PM Ref. Mat. 609310-8/ELANO 

GRANDE  DA SILVA –  Pagamento  do  auxílio-funeral  em  virtude  do  falecimento  do  ex-servidor, 
ocorrido no dia 24 JUL 2013: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos 
do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior 
remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0802/2013/DGP-4). 

CLEDELEUZA FERNANDES  DO  NASCIMENTO,  viúva  do  ex-Cb  RRPM  Mat. 
602505-6/JOÃO  BATISTA DO  NASCIMENTO  –  Pagamento  do  auxílio-funeral  em  virtude  do 
falecimento  do  ex-servidor,  ocorrido  no  dia  03  OUT  2013:  Deferir,  haja  vista  a  documentação 
comprobatória  apresentada  e  nos  termos  do  inciso  I,  do  art.  66  da  Lei  10.426/90.  À  Seção  de 
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0803/2013/DGP-4). 

MARIA SALETE  DE  MELO  ARAÚJO,  viúva  do  ex-Cap  PM  Ref.  Mat.  610664-
1/GALBA LINS  DE ARAÚJO  –  Pagamento  do  auxílio-funeral  em virtude  do  falecimento  do  ex-
servidor, ocorrido no dia 14 JUL 2013: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e 
nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e 
posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0838/2013/DGP-4).

MARIA EDENIA MAGALHÃES DA SILVA, viúva do Ex-Cb PM Mat. 29925-1/JOSÉ 
CLÁUDIO DA SILVA – Pagamento da licença especial não gozada pelo ex-militar, falecido em 29 DEZ 
2011: –  Deferir, quanto ao pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da licença especial referente ao 1º 
decênio, face às informações do Arquivo Geral, da Seção de Finanças/DGP-3 e da FUNAPE, devendo 
dito pagamento ser efetuado em cotas iguais aos habilitados a pensão por morte conforme Declaração da 
FUNAPE, Srª. MARIA EDÊNIA MAGALHÃES DA SILVA (viúva civil), ANA LUIZA MAGALHÃES 
DA SILVA (filha) e RUAN FELIPE MAGALHÃES DA SILVA (filho), nos termos dos Alvarás Judiciais 
expedidos pela Exmª, Srª. Drª. Flávia Fabiane Nascimento Figueira, Juíza de Direito Substituta da 1ª Vara 
Cível da Comarca de Serra Talhada, em 31 MAI 2013, bem como o previsto no Parecer nº 303/03-PGE, 
c/c o art. 109, da Lei nº 10426/90. À Seção de Finanças/DGP-3 para providências cabíveis, AEAJA para 
emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0849/2013/DGP-4).

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0. Requerimentos Despachados

SANDRA HELENA FIALHO DE CARVALHO, filho do ex-Cb PM Ref. Mat. 602933-7/
GERALDO  FERNANDES  DE  CARVALHO  –  Pagamento  do  auxílio-funeral  em  virtude  do 
falecimento  do  ex-servidor,  ocorrido  no  dia  02  AGO  2013:  –  Deferir,  haja  vista  a  documentação 
comprobatória  apresentada  e  nos  termos  do  inciso  I,  do  art.  66  da  Lei  10.426/90.  À  Seção  de 
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0696/2013/DGP-4).
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. DISCIPLINA

                                                  (sem alteração)

               

                        NEY RICARDO DE MEIRELES -  Cel PM
                                   Diretor de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

          MANOEL MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR - Ten Cel PM  
                          Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas


